
Imprensa Oficial

AEDIÇÃO Nº 1423 ANO XVIII

PODER EXECUTIVO

do Município de Osasco

OSASCO, 13 DE DEZEMBRO DE 2017
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO

DECRETO Nº 11.582, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre o expediente dos servidores nas repartições públicas municipais relativo aos dias que especifica e dá outras pro-
vidências.
  
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA:

Art. 1º O horário do expediente nas repartições públicas municipais nas datas abaixo será: 
I – dia 22 de dezembro das 08h00 às 12h00;
II – dia 26 de dezembro das 12h00 às 17h00;
III – dia 29 de dezembro das 08h00 às 12:00 e
IV – dia 02 de janeiro de 2018 das 12h00 às 17h00.

Art. 2º As unidades administrativas que prestam serviços essenciais e obrigatórios à população ou cujas atividades não possam 
ser interrompidas em razão do princípio da continuidade dos serviços públicos ficarão excluídas das disposições do presente 
decreto, as quais funcionarão normalmente, incluindo a Guarda Municipal, Serviços de Trânsito, Unidades de Saúde e outros, a 
critério do Secretário da respectiva Pasta.

Parágrafo único - O presente decreto não se aplica a servidores que trabalhem em turnos ininterruptos de revezamento ou es-
calas de plantão.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 12 de dezembro de 2017.
ROGÉRIO LINS

Prefeito
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DECRETA:

08. SECRETARIA DE EDUCACÃO
08.004. Depto de Planejamento Técnico
08.004.12.365. 0007.2036 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Manutenção e de Modernização Organizacional

339039 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 05200 6.657,51                            
TOTAL 6.657,51

                 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Osasco, 13 de dezembro de 2017

Prefeito
Pedro Sotero de Albuquerque

Secretário de Finanças
Ana Paula Rossi

Secretária de Educação

DECRETO  N.º  11.583, de 13 de dezembro de 2.017

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Rogério Lins

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente e dá outras 
providências." 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 6.657,51 (Seis Mil,
Seiscentos e Cinquenta e Sete Reais e Cinquenta e Um Centavos) observando-se as classificações Institucional, Funcional, Programática e
Econômica, conforme segue:

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com a Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, artigo 43, § 1º, Inciso II, no valor de 6.657,51.

EXPEDIENTE - Órgão Oficial criado pelo Decreto nº 8.607, de 04 de março de 1998 - Editado pela Secretaria de Comunicação Social da Prefeitura de Osasco - 
Av. Bussocaba, 300 - CEP 06023-901 - Fone 3652 9520 

IMPRESSO EM OFICINAS PRÓPRIAS - e-mail: imprensa@osasco.sp.gov.br site: www.osasco.sp.gov.br
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LEI

LEI Nº 4.851, DE DEZEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Osasco para o quadriênio compreendido entre 2018 a 2021.

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte

LEI Nº

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Osasco, para o quadriênio compreendido entre 2018 a 2021, estabelecendo os programas, 
com seus respectivos objetivos e indicadores, e as ações de governo, com os seus respectivos produtos e metas físicas e financeiras, para as despesas de 
capital e outras delas decorrentes, assim como para as despesas relativas aos programas de duração continuada, na forma dos anexos integrantes desta Lei.
Art. 2º O Plano Plurianual com vigência durante o quadriênio 2018-2021 tem como escopo organizar a atuação governamental em programas e ações, 
orientados para o alcance dos objetivos estratégicos definidos para o período de sua vigência.
§ 1º Os programas e ações deste Plano Plurianual serão observados nas leis de diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias anuais e nas leis que, por 
ventura, as modifiquem. 
§ 2º Para elaboração deste Plano Plurianual, foram adotados os seguintes conceitos estabelecidos na Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério 
do Orçamento e Gestão.
 I - Programa: é o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos neste Plano;
II - Projeto: é um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das 
quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de governo;
III - Atividade: é um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 
contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;
IV - Operações Especiais: são as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.
Art. 3º As estimativas de receita e de despesas dos programas constantes dos anexos desta Lei, bem como suas metas anuais, foram fixadas de modo a 
conferir consistência ao Plano Plurianual, em consonância com o princípio da gestão fiscal responsável estabelecido pela Lei Complementar nº 101, de 04 
de maio de 2000, não se constituindo, contudo, em limites para a elaboração das leis orçamentárias anuais.
§ 1º As leis de diretrizes orçamentárias e as do orçamento anual, durante o período de 2018 a 2021, devem ser compatíveis com os programas e metas, 
constantes desta Lei, observado o disposto no caput deste artigo.
§ 2º As metas referidas no caput deste artigo norteiam as ações da Administração Municipal e correspondem a quantidades estimadas, não constituindo 
limites para o cumprimento dos objetivos do Plano Plurianual de que trata esta Lei.
§ 3º O Chefe do Poder Executivo poderá editar Decretos e outros atos administrativos para formalizar as revisões deste Plano Plurianual, de modo a garantir 
a adequação necessária às mudanças que ocorrerem durante a execução dos programas e ações, em termos de órgão responsável, da unidade orçamen-
tária, dos índices de indicadores, dos programas e das metas físicas e financeiras e dos produtos das ações.
Art. 4º A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem como a inclusão de novos programas, deverão ser submetidos à apreciação legis-
lativa, por meio de projeto de lei específico de iniciativa do Poder Executivo.
Art. 5º O Poder Executivo adotará as medidas necessárias à plena execução desta Lei, que poderá ser revista ou modificada ao longo de sua vigência, em 
função de alterações de prioridades e de outros fatores, capazes de interferir na gestão das políticas públicas no âmbito municipal ou no contexto econômico, 
financeiro, social ou urbano.
§ 1º Por ocasião da elaboração das leis orçamentárias anuais ou das que autorizarem a abertura de créditos adicionais, assim como da lei de diretrizes 
orçamentárias, poderão ser criadas, no âmbito de cada programa, novas ações ou modificações das já existentes.
§ 2º Para efeito do disposto no § 1º, do caput, deste artigo, a criação de nova ação ou, modificações das já existentes, deverão observar a compatibilidade 
com os objetivos e indicadores de um ou mais programas, devendo constar do respectivo Projeto de Lei as metas físicas e financeiras correspondentes.
§ 3º O Poder Executivo, por meio da Secretaria de Planejamento e Gestão, disponibilizará anualmente no site da Prefeitura os Relatórios de Avaliação do 
Plano Plurianual 2018/2021 e, se necessário, o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo projeto de lei de revisão do plano até o dia 31 de agosto 
de cada ano, tendo por base as informações dos citados Relatórios.
Art. 6º Para fins de avaliação, os valores dos programas e das ações estabelecidos nesta Lei foram calculados a preços médios praticados durante o exercí-
cio de 2016, podendo ser reajustados durante a vigência desta Lei, quando da elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária anual.
Art. 7º As diretrizes de elaboração do Plano Plurianual 2018-2021 de Osasco foram construídas no sentido de contribuir com o desenvolvimento de capaci-
dades em âmbito local em torno das metas estabelecidas nos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) disseminado pelo Programa das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), um conjunto de 17 objetivos a serem alcançados de maneira global até 2030, a saber:
I- Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares;  
II- Acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria da nutrição e promover a agricultura sustentável; 
III- Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades; 
IV- Assegurar a educação inclusiva e equitativa e de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos; 
V- Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas; 
VI- Garantir disponibilidade e manejo sustentável da água e saneamento para todos; 
VII- Garantir acesso à energia barata, confiável, sustentável e renovável para todos; 
VIII- Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todos; 
IX- Construir infraestrutura resiliente, promover a industrialização inclusiva e sustentável e fomentar a inovação; 
X- Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles; 
XI- Tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis; 
XII- Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis; 
XIII- Tomar medidas urgentes para combater a mudança climática e seus impactos; 
XIV- Conservação e uso sustentável dos oceanos, dos mares e dos recursos marinhos para o desenvolvimento sustentável; 
XV- Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir de forma sustentável as florestas, combater a desertificação, deter 
e reverter a degradação da terra e deter a perda de biodiversidade; 
XVI- Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e construir instituições 
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eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis; 
XVII- Fortalecer os meios de implementação e revitalizar a parceria global para o desenvolvimento sustentável.
Art. 8º As ações governamentais para o quadriênio compreendido entre o período de 2018 a 2021 estão especificadas nas Diretrizes Programáticas, obser-
vados sempre as macrodiretrizes estratégicas, da seguinte forma:
I - Trabalho e Compromisso com o Cidadão, prezando uma gestão eficiente, avançando em tecnologia, profissional e valorizando os servidores, com foco no 
desenho e na aplicação de políticas públicas que atendam as necessidades dos cidadãos e cidadãs que residem e trabalham na cidade; 
II - Osasco Cidade Renovada, proporcionando uma renovação sustentável da cidade, que torne os espaços públicos mais seguros, arborizados e bem con-
servados, pelos quais as pessoas possam se locomover melhor, com acesso a mais e melhores serviços de saúde, cultura e lazer; 
III - Orgulho de ser Osasquense, acolhendo, respeitando e valorizando a diversidade das dinâmicas regionais, sociais e das manifestações raciais, culturais 
e religiosas para que se reconstrua a identidade osasquense baseada em inclusão e integração;
Art. 9º O planejamento da base estratégica do Plano Plurianual 2018-2021 foram organizados por meio de eixos estratégicos, a saber:
I- Saúde;
II- Educação;
III- Segurança e ordem urbana;
IV- Mobilidade urbana e transportes;
V- Zeladoria e infraestrutura urbana 
VI- Modernização da gestão;
VII- Esporte, Cultura e Lazer;
VIII- Habitação;
IX- Desenvolvimento urbano, econômico, social e trabalho;
X- Meio ambiente e sustentabilidade;
XI- Assistência e inclusão social, direitos humanos, igualdade racial e de gêneros.
Art. 10. A base estratégica que norteia o Plano Plurianual osasquense referente ao período 2018-2021 foi baseada nos seguintes objetivos estratégicos:
I- Fortalecer a atenção básica como ordenadora do sistema, priorizando as populações vulneráveis;
II- Melhorar a gestão do trabalho e valorização dos servidores;
III- Ampliar e melhorar o atendimento escolar na educação infantil;
IV- Promover a reestruturação pedagógica da rede municipal de ensino, respeitando a diversidade da população;
V- Proteger a vida e patrimônio das pessoas em áreas de risco, prevenindo a ocupação irregular de maneira articulada e intersetorial;
VI- Promover a segurança voltada à cidadania, estimulando políticas públicas articuladas a partir das áreas de maior vulnerabilidade;
VII- Otimizar o sistema de transporte coletivo;
VIII- Ampliar e melhorar o desempenho operacional do sistema viário existente, considerando Pedestres, Ciclistas, Transporte Motorizado e de Carga.
IX- Melhorar a qualidade de vida da população por meio de uma política integrada de infraestrutura urbana, com foco no combate às enchentes e coleta e 
destinação adequada dos resíduos sólidos para todos os domicílios;
X- Implementar planos e projetos integrados voltados à modernização e manutenção continuada das vias, dos espaços públicos e dos próprios municipais;
XI- Aumentar a eficiência da administração por meio da modernização e valorização das pessoas, aprimoramento tecnológico, de sistemas e dos processos 
de trabalho;
XII- Atuar de forma coordenada, transparente e que valorize a matricialidade dos programas e das ações planejadas;
XIII- Consolidar e garantir institucionalmente práticas esportivas, culturais e de lazer de forma democrática, acessível e permanente visando a transformação 
social;
XIV- Promover a ressignificação e apropriação dos espaços pela população, por meio do diálogo, do pertencimento e da participação à cultura, esporte e 
lazer, enquanto dimensão estratégica econômica e social de Osasco;
XV- Garantir moradia digna para famílias em situação de vulnerabilidade social;
XVI- Atualizar o marco legal da política habitacional osasquense, integrado com o desenvolvimento urbano;
XVII- Promover o desenvolvimento urbano, econômico e social com igualdade de oportunidades na ocupação do território;
XVIII- Intensificar as políticas de geração de trabalho, renda e inclusão social;
XIX- Articular as diversas políticas associadas à preservação e recuperação dos recursos hídricos;
XX- Ampliar as Áreas verdes e permeáveis na cidade;
XXI- Estabelecer uma política de promoção do bem-estar animal integrada às diversas políticas públicas existentes;
XXII- Combater a violação de direitos sociais
XXIII- Diminuir a pobreza, a desigualdade e a vulnerabilidade social;
Art. 11. Os programas, objetivos e justificativas são apresentados nos anexos, conforme as orientações básicas, oriundas dos órgãos de controle externo e 
nos manuais expedidos pelos órgãos federais, responsáveis pelas normas de orçamento e finanças públicas.
Art. 12. Faz parte desta Lei os seguintes anexos:
I – Guia de Leitura 
II - Diagnóstico Estratégico da cidade de Osasco;
III - Estimativa da Receita;
IV – A Estratégia do PPA 2018-2021;
V - Programas e Ações Governamentais;
VI - Estrutura Administrativa.
Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 04 de dezembro de 2017.
ROGÉRIO LINS

Prefeito

Bruno Mancini
Secretário de Planejamento e Gestão

"Os anexos podem ser consultados e baixados na página www.seplag.osasco.sp.gov.br/ppa"
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LEI Nº 4.854, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre o recebimento, por doação de bem imóvel de propriedade do Departamento de Estradas e Rodagem do Estado de São Paulo, e dá outras 
providências.

ROGÉRIO LINS, prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei,

Art. 1º O Poder Executivo fica autorizado a receber, á título de doação, o imóvel urbano de propriedade do Departamento de Estradas e Rodagem do Estado 
de São Paulo, com as seguintes características:

“Iniciando no ponto A com uma extensão em linha reta de 24,86m (vinte e quatro metros e oitenta e seis centímetros), confrontando com a Avenida Presidente 
Kennedy; com uma extensão em linha reta de 102,72m (cento e dois metros e setenta e dois centímetros), confrontando com a mesma Avenida Presidente 
Kennedy, até encontrar o Ponto C; deflete à direita com uma extensão em linha reta de 15,75 (quinze metros e setenta e cinco centímetros), confrontando com 
o lote 23, até encontrar o ponto D; deflete à direita com uma extensão em linha reta de 122,00 (cento e vinte e dois metros), confrontando com os imóveis, com 
cadastro fiscal n° 232 225 313 0284; cadastro fiscal nº 232 225 313 0320; cadastro fiscal nº 232 225 313 0332; cadastro fiscal nº 232 225 313 0342 (Congre-
gação Franciscana); cadastro fiscal nº 232 225 313 0366 (VOLP); cadastro fiscal nº 232 225 313 0378 (VOLP); até encontrar o ponto E; deflete à direita com 
uma extensão em linha reta de 50,00m (cinqüenta metros), confrontando com os imóveis, com cadastro fiscal nº 232 225 313 0490; cadastro fiscal nº 232 
225 313 0499; cadastro fiscal nº 232 225 313 0508; cadastro fiscal nº 232 225 313 0001; até encontrar o ponto inicial A; encerrando assim sua descrição”.

Parágrafo Único – o imóvel a que se refere o caput encontra-se localizado em zona urbana, conforme matrícula e croqui de localização em anexo que fazem 
parte integrante da presente Lei. 	

Art. 2º O imóvel objeto da presente Lei tem destinação para fins habitacionais e/ou a implantação de equipamentos públicos.

Art. 3º O imóvel será doado ao Município de Osasco, sem quaisquer dívidas ou ônus reais.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 06 de dezembro de 2017.
ROGERIO LINS  

PREFEITO 

LEI Nº 4.857, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017. 

Institui no Calendário Oficial da Cidade de Osasco a Semana Municipal da Saúde.

Projeto de Lei nº 261/2017 de autoria da 

Vereadora Francisca Jenilucia Ribeiro de Andrade.

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei,

Art. 1° Fica instituído a “Semana Municipal da Saúde” a ser comemorado na 4ª (quarta) semana do mês de junho de cada ano.

Art. 2º A data a que se refere o Art. 1º, fica fazendo parte integrante do Calendário de Eventos Oficiais do Município de Osasco.

Art. 3º Na comemoração de data pode-se promover eventos, mutirões com atendimento clínico, ginecológico e pediátrico, palestras de prevenção e quaisquer 
outros que tenham por objetivo ressaltar a importância da saúde na data estipulada no Art. 1º.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 07 de dezembro de 2017.  
ROGÉRIO LINS

Prefeito
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RESUMO DAS PORTARIAS 
13/12/2017 
 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
EXONERAR: 
 
PORTARIA Nº 3457/17 - EXONERAR, A PEDIDO, GABRIELA ANTONINI DA 
SILVA, MATRÍCULA  103.859 do cargo de provimento efetivo de  PEB I -  da Secretaria 
de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

EXONERAR/NOMEAR: 
 

PORTARIA Nº 3459/17 - EXONERAR o (a) Senhor (a) RAMILDO ALVES DE 
ARRUDA, do cargo em comissão de GESTOR DO NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO 
AMBIENTAL - NORTE,  da Secretaria de Segurança e Controle Urbano na data de 
13/12/2017. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de GESTOR DO NÚCLEO 
DE MERCADOS E BANCAS DE JORNAIS 3 DO DEPARTAMENTO DE 
ABASTECIMENTO,  junto à Secretaria de Industria, Comércio e Abastecimento a partir 
de 14/12/2017.  Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
 
 
 

PORTARIA Nº 3460/17 - EXONERAR o (a) Senhor (a) BRUNO HENRIQUE 
CHICÓRIA PEREIRA, do cargo em comissão de GESTOR DO NÚCLEO DE 
MERCADOS E BANCAS DE JORNAIS 3 DO DEPARTAMENTO DE 
ABASTECIMENTO,  da Secretaria de Industria, Comércio e Abastecimento na data de 
13/12/2017. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de GESTOR DO NÚCLEO 
DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - NORTE,  junto à Secretaria de Segurança e 
Controle Urbano a partir de 14/12/2017.  Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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NOMEAR: 
 
PORTARIA Nº 3456 / 2017 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal 
n° 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercerem o cargo de 
provimento efetivo de ENFERMEIRO SANITARISTA, referência e grau 09-A – Tabela 14 
- LC.  312/2016 e jornada de 30 horas semanais, as senhoras abaixo descritas:  
 
    Classificação   Nome          R.G. nº 
 

20º Palmira Carvalho De Santana 41333542 
21º Domenica Ap.Veneziano U. Da Silva 44571908 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 3461/17 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ADRIANA 
RODRIGUES DA COSTA, RG. 8.738.449-1, para exercer o cargo em comissão de 
COORDENADOR PEDAGÓGICO II, DA EMEF DR. FRANCISCO MANUEL 
LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO,  da (do) Secretaria de Educação. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de Novembro do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 3462/17 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) MARCIA CRISTINA 
PRACHERE FREITAS, RG. 13.715.281-4, para exercer o cargo em comissão de CHEFE 
DA DIVISÃO DE CADASTRO E CARTOGRAFIA,  da (do) Secretaria de Habitação e 
Desenvolvimento Urbano. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 
PORTARIA Nº 3463/17 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) JOÃO MARCOS 
APRIJO DE PAULA, RG. 50.493.441-7, para exercer o cargo em comissão de GESTOR 
DO NÚCLEO DE EXPEDIENTE DO DEPARTAMENTO JUDICIAL,  da (do) 
Secretaria de Assuntos Jurídicos. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 06 de Dezembro do ano em curso, revogadas as disposições em 
contrário. 
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RETIFICAÇÕES: 
 
 
Na portaria 2873 / 2017, publicada em 19 de Setembro do ano em curso leia-se: “ - 
Representantes da Secretaria de Assuntos Jurídicos: 
Titular: Maria Manoela de Lima Campos – matrícula 148.228 
Suplente: Maria Isabel do Amaral de Paula Souza – matrícula 148.209 
Titular: Gisela Porto Benatti – 093.344 
Suplente: Felipe Lascane Neto – matrícula 157.615.” 
 
 
Na portaria 3427/17, publicada em 06 de dezembro do ano em curso, leia-se: “ 
DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL.’’ 
 
 
 
 
Na portaria 3454 / 2017, publicada em 11 de dezembro do ano em curso leia-se: “- 
Tornar Nula a portaria 3448/17, publicada em 08 de Dezembro do ano em curso. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.” 
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ATOS DO 
PREFEITO

AP Nº 560/17
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
Nº 029152/2012

Interessado: SECONTRU
Assunto: PROCEDÊNCIA DA RE-
VISÃO 

DESPACHO:

No uso das atribuições que me são 
conferidas pela Lei Complementar 
Municipal nº 129, de 10 de fevereiro 
de 2005, ACOLHO as razões expos-
tas pelo Secretário de Segurança e 
Controle Urbano, nos autos do Pro-
cesso Administrativo nº 029152/2012, 
julgando PROCEDENTE A REVISÃO 
formulada pela servidora Guarda Civil 
Municipal 3ª Classe FABIO SAMPAIO, 
matrícula nº110.448.

Diante a procedência da revisão, 
torna-se sem efeito a Portaria nº 033/
DSU/GCM/2009 retroagindo seus 
efeitos a partir de 25 de setembro 
de 2009

Após, sigam os autos ao DAP, para as 
devidas anotações no prontuário do 
servidor, ressaltando que os direitos 
e benefícios porventura perdidos pelo 
servidor em decorrência da penalida-
de aplicada, deverão ser restituídos.

Publique-se.

Osasco, 08 de dezembro de 2017. 
ROGÉRIO LINS

- Prefeito - 

AP Nº 561/17
PROCESSO ADM 
Nº 11786/2017

À Secretaria de Finanças

Sr. Secretário

Tendo em vista as justificativas apre-
sentadas pela Secretaria de Saúde, 
bem como o parecer da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos, AUTORIZO o 
pagamento à Empresa White Martins 
Gases Industriais Ltda, determinan-
do que após o pagamento, sejam 
os autos remetidos à Secretaria de 
Saúde para regularização da relação 
contratual, com posterior remessa à 
Secretaria de Assuntos Jurídicos para 
a necessária apuração de eventual 
conduta funcional irregular.

Osasco, 07 de dezembro de 2017.
ROGÉRIO LINS

- Prefeito-

AP Nº 562/17
PROCESSO ADM 
Nº 22982/2017

À Secretaria de Finanças

Sr. Secretário

Tendo em vista as justificativas apre-
sentadas pela Secretaria de Serviços 
e Obras, bem como o parecer da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, 
AUTORIZO o pagamento à Empresa 
FORMIGA COLETA E GERENCIA-
MENTO AMBIENTAL LTDA - ME 
, determinando que após o paga-
mento, sejam os autos remetidos à 
Secretaria de Serviços e Obras para 
regularização da relação contratual, 
com posterior remessa à Secretaria 
de Assuntos Jurídicos para a neces-
sária apuração de eventual conduta 
funcional irregular.

Osasco, 07 de dezembro de 2017.
ROGÉRIO LINS

- Prefeito -

AP Nº 563/17
PROCESSO ADM 

Nº 8661/2017

À Secretaria de Finanças

Sr. Secretário

Tendo em vista as justificativas apre-
sentadas pela Secretaria de Saúde, 
bem como o parecer da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos, AUTORIZO 
o pagamento à Empresa Assistência 
Vicentina Imaculada Conceição, de-
terminando que após o pagamento, 
sejam os autos remetidos à Secretaria 
de Saúde para regularização da rela-
ção contratual, com posterior remessa 
à Secretaria de Assuntos Jurídicos 
para a necessária apuração de even-
tual conduta funcional irregular.

Osasco, 07 de dezembro de 2017.
ROGÉRIO LINS

- Prefeito -

AP Nº 564/17
PROCESSO ADM 

Nº 8663/2017

À Secretaria de Finanças

Sr. Secretário

Tendo em vista as justificativas apre-
sentadas pela Secretaria de Saúde, 
bem como o parecer da Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, AUTORIZO o pa-
gamento à Empresa WRB CENTRO 
AUTOMOTIVO LTDA - ME, determi-
nando que após o pagamento, sejam 
os autos remetidos à Secretaria de 
Saúde para regularização da relação 
contratual, com posterior remessa à 
Secretaria de Assuntos Jurídicos para 
a necessária apuração de eventual 
conduta funcional irregular.

Osasco, 07 de dezembro de 2017.
ROGÉRIO LINS

- Prefeito -

AP Nº 565/17
PROCESSO ADM 
Nº 21676/2017

À Secretaria de Finanças

Sr. Secretário

Tendo em vista as justificativas apre-
sentadas pela Secretaria de Edu-
cação, bem como o parecer da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, 
AUTORIZO o pagamento à Empresa 
ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES 
PELA EDUCAÇÃO, determinando 
que após o pagamento, sejam os 
autos remetidos à Secretaria de Edu-
cação para regularização da relação 
contratual, com posterior remessa à 
Secretaria de Assuntos Jurídicos para 
a necessária apuração de eventual 
conduta funcional irregular.

Osasco, 07 de dezembro de 2017.
ROGÉRIO LINS
- Prefeito -

AP Nº 566/17
PROCESSO ADM 
Nº 22839/2017

À Secretaria de Finanças

Sr. Secretário:

Tendo em vista as justificativas apre-
sentadas pela Secretaria de Cultura, 
bem como o parecer da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos, AUTORIZO o 
pagamento à ASSOCIAÇÃO CAMI-
LA EM DEFESA E VALORIZAÇÃO 
DA VIDA, determinando que após o 
pagamento, sejam os autos reme-
tidos à Secretaria de Cultura para 
regularização da relação contratual, 
com posterior remessa à Secretaria 
de Assuntos Jurídicos para a neces-
sária apuração de eventual conduta 

funcional irregular.

Osasco, 07 de dezembro de 2017.
ROGÉRIO LINS

Prefeito

AP Nº 567/17
PROCESSO ADM 
Nº 22841/2017

À Secretaria de Finanças
Sr. Secretário

Tendo em vista as justificativas apre-
sentadas pela Secretaria de Cultura, 
bem como o parecer da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos, AUTORIZO 
pagamento à Empresa ASSOCIAÇÃO 
CAMILA EM DEFESA E VALORIZA-
ÇÃO DA VIDA, determinando que 
após o pagamento, sejam os autos 
remetidos à Secretaria de Cultura para 
regularização da relação contratual, 
com posterior remessa à Secretaria 
de Assuntos Jurídicos para a neces-
sária apuração de eventual conduta 
funcional irregular. 

Osasco, 07 de dezembro de 2017.
ROGÉRIO LINS
- PREFEITO -

AP Nº  570/17
PROCESSO ADM 
Nº 11238/2015

INTERESSADO: ADEMAR MENDES 
DA SILVA

ASSUNTO: MULTA – NÃO ATEN-
DIMENTO À NOTIFICAÇÃO PARA 
REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEL.

DESPACHO

Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administra-
tivo, de acordo com as formalidades 
legais e cautelas de estilo, NEGO 
PROVIMENTO ao recurso apresen-
tado em face à decisão de primeira 
instância que indeferiu o pedido de 
cancelamento do auto de multa nº 
28.750, lavrado por não atendimento 
às notificações para regularização 
do imóvel.

PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe-se o presente Processo Admi-
nistrativo à Secretaria de Habitação 
e Desenvolvimento Urbano para as 
providências cabíveis.

Osasco, 01 de novembro de 2017.
ROGÉRIO LINS WANDERLEY

Prefeito do Município de Osasco
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2017
EDITAL DE 04ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Ficam convocados para a realização de exame médico pré-admissional 
e entrega de documentos, os candidatos classificados, de acordo com 
a publicação na  Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO 
nº 1383, de 06/09/2017, no cargo, quantidades e condições abaixo 
especificadas.

Os candidatos deverão comparecer à Rua Eclisio Viviane, 109 - Vila 
Campesina, Osasco - SP, 06018-140 DAP/DARH, onde serão sub-
metidos a exame médico  pré-admissional e deverão apresentar toda 
documentação comprobatória, para o exercício do cargo, conforme 
Capítulos1,2; 3 e item 3.13; itens 16.5

Sendo considerado apto, sera obrigatória a apresentação dos Exames 
Complementares previstos no iten 16.6.1 do Capitulo 16, Anexo VII do 
Edital de Abertura  e Regulamento do Concurso. 

Se inapto ou ausente nos dias e horários estabelecidos será eliminado 
do certame, conforme previsto nos Capítulos 5, 7; 9 e item 9.7; 11 e itens 
11.2.4.1  e 11.7; 13.5; 16 e respectivos subitens  (item 16.5, item 16.7, 
item 16.8, item 16.9, item 16.10 e item 16.11); 17 e item 17.16, do Edital 
de Abertura e Regulamento do Concurso.

CRONOGRAMA DE EXAME MÉDICO E ENTREGA DE DOCUMEN-
TOS:

- Engenheiro de Segurança do Trabalho - AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO: 07º e 8º - DIA   20/12/2017 ÀS 09h00 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

(Cópia simples acompanhada dos originais)

a) 02 fotos 2X2 recentes;
b) RG. – Cédula de identidade expedita a menos de 10(dez) anos ou 
R.N.E;
c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela 
Receita Federal ou via internet;
d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica 
Federal – CEF (não será aceito cartão cidadão e/ou bolsa
família);
e) Titulo de Eleitor (frente e verso);

f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Elei-
toral - TRE ou via Internet;
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em 
dia com o Serviço Militar ou dispensa de incorporação (até
45 anos);
h) Comprovante de endereço (conta de luz, água , telefone ou gás) 
com data de até 3(três) meses da data de apresentação;
i) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou 
Escritura Pública de União Estável; SE VIÚVO, Certidão de
Óbito; SE DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a averbação;
j) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;
k) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos;
l) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal ( 
Declaração de Imposto de Renda), relativa ao último exercício
fiscal.
m) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o can-
didato que não possuir conta, será entregue, pela
Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão aceitas 
contas poupanças, conta salário ou contas conjuntas;
n) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencio-
nando o cargo / emprego / função pública, jornada semanal
e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou ímpar);
o) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, 
no máximo, há 30(trinta) dias, respeitando o prazo de
validade descrito na própria Certidão quando houver;
p) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais 
das Justiças Federal e Estadual, expedidas, no máximo,
há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria 
certidão, quando houver;
q) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com 
Deficiência - deverão comparecer à perícia médica munidos de
laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da realização da referida 
perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem 
como a provável causa da deficiência.
r) Conselho Regional da Classe, quando for o caso;
s) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou 
Certificado de Conclusão com Histórico Escolar)
t) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão com-
petente, mencionando o tipo de aposentadoria, cargo e
provento;
u) Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo 
para o cargo.

REQUISITOS DE ESCOLARIDADE: 

- Bacharel em Engenharia e especialização na área de atuação, com 
registro no respectivo Conselho de Classe.

Osasco, 13 de dezembro de 2017.
SERGIO DI NIZO

Secretário de Administração
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DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
LICITAÇÕES E COMPRAS

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº. 10692/2017

NOTA DE EMPENHO nº 25903/2017
CARTA CONTRATO: 26/2017
CV nº. 006.DCLC.024.2017.02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – SEPLAG/SSO
CONTRATADA: J. ALVES CONSULTORIA, GESTÃO E SUPERVISÃO DE 
OBRAS LTDA - ME
CNPJ: 27.374.330/0001-01
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA 
DA USB DARCY ALVES ROBALINHO – VILA AYROSA 
ASSINATURA: 30/11/2017
VALOR: R$ 129.329,69 (CENTO VINTE E NOVE MIL, TREZENTOS E VINTE 
E NOVE REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS)
PRAZO: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº. 11250/2017

NOTA DE EMPENHO nº 26062/2017
CARTA CONTRATO: 027/2017
CV nº. 013.DCLC.024.2017.02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – SEPLAG/SSO
CONTRATADA: J. ALVES CONSULTORIA, GESTÃO E SUPERVISÃO DE 
OBRAS LTDA - ME
CNPJ: 27.374.330/0001-01
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA UBS MARIA 
GIRODE CURY – JD. NOVO OSASCO
ASSINATURA: 30/11/2017
VALOR: R$ 109.869,03 (CENTO E NOVE MIL, OITOCENTOS E SESSENTA 
E NOVE REAIS E TRÊS CENTAVOS)
PRAZO: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº. 10685/2017

NOTA DE EMPENHO nº 26247/2017
CARTA CONTRATO: 028/2017
CV nº. 007.DCLC.024.2017.02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – SEPLAG/SSO
CONTRATADA: JOEL RIELO JUNIOR – ME 
CNPJ: 12.634.718/0001-19
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA QUADRA 
POLIESPORTIVA DO JD. LOFREDO 
ASSINATURA: 30/11/2017
VALOR: R$ 144.612,68 (CENTO E QUARENTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS 
E DOZE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS)
PRAZO: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2017

Comunicamos que, nos termos da decisão proferida pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, fica SUSPENSO “sine die” o PREGÃO PRESENCIAL Nº 
0039/2017 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16.170/2017 – SECRETARIA 
DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER – OBJETO: Hospedagem com pensão 
completa (cinco refeições diárias) em padrão 3 estrelas, na forma definida pelo 
“Sistema Brasileiro de Classificação de Meios de Hospedagem”, publicado pelo 
Ministério do Turismo. 

Osasco, 13 de dezembro de 2017.
Meire Regina Hernandes

Diretora DCLC

SECRETARIA DE
 ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONVOCAÇÃO REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Osasco convoca 
todos os conselheiros titulares e convida, os conselheiros suplentes, os repre-
sentantes de entidades socioassistenciais inscritas ou com projetos inscritos no 
conselho, os usuários e trabalhadores do SUAS e todos os munícipes interessa-
dos, na discussão da política de Assistência Social no município, a participarem 
da Reunião Ordinária que será realizada no dia 20 de dezembro de 2017 às 14 
horas, na sala B da Secretaria de Assistência Social – SAS, localizada a Rua da 
Saudade, 180, Vila Osasco, para tratar da pauta que segue: I. DELIBERAÇÕES: 
a) Aprovação das atas da Reunião Ordinária do dia 29/11/2017 e da Reunião 
Extraordinária do dia 06/12/2017. b) Calendário para o 1º semestre de 2018. 
c) II. INFORMES: Informes gerais.

Maria Aparecida Maroti
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 21, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre aprovação do Cofinanciamento Estadual para o Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS em Osasco em 2018.    

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, em reunião extraordinária 
de 06 de dezembro de 2017, no uso das competências que lhe conferem a Lei 
Municipal nº 3.388/97, de 04 de dezembro de 1997, alterada pela Lei Municipal 
4.638, de 15 de maio de 2.014, 

Resolve:

Art. 1º Aprovar a distribuição do Cofinanciamento estadual no valor de 
R$1.677.465,60 para as ações socioassistenciais da Secretaria de Assistência 
Social em Osasco no ano de 2018.

Art. 2º Os valores distribuídos foram: R$ 801.229,44 para as ações de execução 
direta dos serviços da Proteção Social Básica e R$876.236,16 para as ações 
de execução direta dos serviços da Proteção Social Especial de média e alta 
complexidade. 

Art. 3º Na Proteção Social Básica os serviços cofinanciados com recursos do 
estado serão: 

 I - Centro de Atenção à Terceira Idade – CATI: R$60.000,00/ano;
 II- Centro de Convivência Vila Yara: R$19.229,44/ano;
 III-  CRAS Bonança: R$78.000,00/ ano;
 IV- CRAS Munhoz: R$78.000,00/ ano;
 V-  CRAS Rochdalle: R$82.000,00/ ano;
 VI- CRAS Piratininga: R$78.000,00/ ano;
 VII-  CRAS KM 18: R$78.000,00/ ano;
 VIII- CRAS Santo Antônio: R$78.000,00/ ano;
 IX- CRAS Padroeira: R$90.000,00/ ano;
 X-  CRAS Veloso: R$82.000,00/ano;
 XI- CRAS 1º de Maio: R$78.000,00/ano.

Art. 4º Na Proteção Social Especial de Média Complexidade os serviços cofi-
nanciados com recursos do estado serão:
I - Medidas Socioeducativas em Meio Aberto de Liberdade Assistida – LA e 
Prestação de Serviço à Comunidade - PSC: R$180.000/ ano.  

Art. 5º  Na proteção Social Especial de Alta Complexidade os serviços cofi-
nanciados com recursos do estado serão os de acolhimento institucional para 
criança/ adolescentes e idosos abaixo relacionados:

     I -  Casa Doce Lar: R$116.039,36/ano;
     II - Casa Juventude: R$116.039,36/ano;
     III- Casa Nova Esperança: R$116.039,36/ano;
     IV-  Casa Primeiros Passos: R$116.039,36/ano;
     V -  Casa Vida Nova: R$116.039,36/ano;
     VI-  Lar Cora Coralina para Idosos: R$116.039,36/ano.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 12 de dezembro de 2017.
Maria Aparecida Maroti

Presidente



Imprensa Oficial do Município de OsascoPágina 12     Osasco, 13 de dezembro de 2017          

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
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EXTRATOS:

* Processo: 20.174/2017; Termo de Doação; Donatária: Prefeitura do Município de Osasco/Secretaria de Serviços e Obras/Secreta-
ria de Esportes, Recreação e Lazer; Doador: PEDRO AVEDIS SEFERIAN; Assunto: Cooperação/doação dos serviços de reforma/
melhorias na Praça 08 de maio de 1965, nº 542, Vila Osasco, neste município; Vigência: 120 (cento e vinte) dias.

* Processo: 9606/2017; Termo nº 081/2017; Contratante: Prefeitura Municipal de Osasco/ Secretaria de Serviços e Obras; Contratada: 
ILUMITECH CONSTRUTORA LTDA.; Assunto: Prorrogação de prazo do Contrato nº 007/2015; Valor Total: R$ 28.022.649,30(Vinte 
e oito milhões, vinte e dois mil, seiscentos e quarenta e nove reais e trinta centavos); Vigência: 30(trinta) meses.

* Processo: 18047/2015; Termo nº 083/2017; Convenente: Prefeitura Municipal de Osasco/ CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – Osasco; Conveniado: GRÊMIO OSASCO AUDAX ESPORTE CLUBE; Assunto: Prorrogação de prazo 
do Convênio nº 028/2015 – A, conforme manifestação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – Osasco; 
Vigência: 12(doze) meses, contados a partir de 16 de agosto de 2017.

* Processo: 18500/2004; Termo nº 103/2017; Permitente: Prefeitura Municipal de Osasco/ Secretaria de Cultura; Permissionário: 
CORPORAÇÃO MUSICAL SANTO ANTONIO DE OSASCO; Assunto: Fica permitido à Corporação Musical Santo Antônio de Osasco 
para o desenvolvimento de suas atividades sociais, o uso de uma sala do imóvel pertencente ao Patrimônio Municipal, denomina-
do Centro de Eventos Pedro Portolosso, localizado na Avenida Visconde de Nova Granada,513 – KM 18; Vigência: 5(cinco) anos 
contados a partir de 16 de novembro de 2017.

CLAUDIO LYSIAS DA SILVA
Departamento Consultivo

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Ana Paula Rossi, Secretária de Educação do Município de Osasco, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, publica a classificação 
final dos Professores Adjuntos Ativos da Rede Municipal de Osasco. 

 

Osasco, 13 de Dezembro de 2017. 
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CLASSIFICAÇÃO MATRICULA PROFESSOR UNIDADE LOTAÇÃO PONTUAÇÃO ATUAL
1 100668 NADIA MEIRE LIMA SALVINI LUCIANO FELICIO BIONDO 222,94
2 100569 AMALIA CRISTINA CARREIRA MORAIS JOSE MANOEL AYRES, DR. 207,96
3 99952 LUIZ CARLOS GOMES DE MORAES JOSE GROSSI DIAS, PADRE 186
4 108856 ANTONIO CARLOS MOURA TECLA MERLO, IRMA 170,08
5 108715 MICHELE LIMA SILVA MIYAKE ANTONIO DE SAMPAIO, GENERAL 169,8
6 100523 WANDIRA CASANOVA OSVALDO QUIRINO SIMOES 158,9
7 100524 THAIS FABIANE DA SILVA BITENCOURT BENEDITO ALVES TURIBIO 147,88

CLASSIFICAÇÃO MATRICULA PROFESSOR UNIDADE LOTAÇÃO PONTUAÇÃO ATUAL
1 108714 MARIA INES FRANZINI SILVA PAES ETIENE SALES CAMPELO 169,4

CLASSIFICAÇÃO MATRICULA PROFESSOR UNIDADE LOTAÇÃO PONTUAÇÃO ATUAL
1 108711 SORAYA CANUTO JOSE RAZNOVICH BITTENCOURT, MARECHAL 239,84
2 108748 ROSANGELA GUILHERMINO RODRIGUES BITTENCOURT, MARECHAL 22,04

CLASSIFICAÇÃO MATRICULA PROFESSOR UNIDADE LOTAÇÃO PONTUAÇÃO ATUAL
1 94936 CLEUZA DAS GRACAS PEREIRA BERALDO EDMUNDO C. BURJATO, DR. 193,92
2 93919 SIRLEIDE DA LUZ ALVES ONEIDE BORTOLOTE, PROFª 193,36
3 96485 MARCIA CRISTINA PRECIPITO NUNES EDMUNDO C. BURJATO, DR. 192,32
4 94941 MARIANGELA GOMES BALDO EDMUNDO C. BURJATO, DR. 190,4
5 96882 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS LIMA JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 188,72
6 97416 LIDIANE GUERREIRO BELLUCCI GASPAR DA MADRE DE DEUS, FREI 188,4

CLASSIFICAÇÃO MATRICULA PROFESSOR UNIDADE LOTAÇÃO PONTUAÇÃO ATUAL
1 99948 JOSE NONA NETTO LUCIANO FELICIO BIONDO 187,28
2 99947 JOSE GERALDO NOGUEIRA DE BARROS MARINA VON PUTTKAMMER MELLI, PROFª. 184,68
3 108713 CAMILA MARTINS QUINTINO BOCAIUVA 169,48

CLASSIFICAÇÃO DE PEB II - ADJUNTO ATIVO - 27 HORAS - EDUCAÇÃO FÍSICA

CLASSIFICAÇÃO DE PEB II - ADJUNTO ATIVO - 27 HORAS - ARTES

CLASSIFICAÇÃO DE PEB II - ADJUNTO ATIVO - 27 HORAS - DA

CLASSIFICAÇÃO DE PEB II - ADJUNTO ATIVO - 27 HORAS - DM

CLASSIFICAÇÃO DE PEB II - ADJUNTO ATIVO - 27 HORAS - INGLÊS

Período de Recurso: 14/12/2017 a 20/12/2017. 

Local: Secretaria de Educação – setor NGDE – 6º andar – sala 28. 

Horário: 8h às 16h30. 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

 
 
 
 

 
 
 

PORTARIA​ ​INTERNA ​ ​Nº​ ​001/17 
 
 
 
 
 
 
 
 
Em​ ​razão​ ​de​ ​​reunião​ ​interna​ ​de​ ​planejamento​ ​das​ ​atividades​ ​para​ ​o​ ​ano​ ​de​ ​2018​, 
não​ ​haverá​ ​expediente​ ​desta​ ​secretaria​ ​para​ ​protocolo​ ​de​ ​documentos​ ​no​ ​próximo​ ​dia 
15/12/2017. 
O​ ​expediente​ ​volta​ ​a​ ​funcionar​ ​regularmente​ ​no​ ​dia​ ​​18/12/2017​. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Osasco,​ ​12​ ​de​ ​dezembro​ ​de​ ​2017​. 
 
 
 
 
 
 

Bruno​ ​Mancini 
Secretário​ ​municipal​ ​de​ ​Planejamento​ ​e​ ​Gestão​. 

Av.​ ​Bussocaba,​ ​300​ ​-Vl.​ ​Bussocaba​ ​-​ ​Osasco/S.P.​ ​-​ ​CEP​ ​06023-901​ ​Telefone:​ ​(11)​ ​3652-9000 
Home​ ​Page:​ ​​www.osasco.sp.gov.br​​ ​​ ​-​ ​e-mail:​ ​prefeitura@osasco.sp.gov.br 
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CORREGEDORIA GERAL – GCMO
PORTARIA Nº113 /2017

VALDECI DAS DORES MAGDANELO, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e nos termos do artigo 90, inciso I, alínea “c”, da Lei 
Complementar Municipal nº 129, de 10 de fevereiro de 2005, torna pública a 
seguinte decisão:

Considerando as razões expostas no Termo de Providências de Apuração nº 
087/2017, determino a instauração de Procedimento Disciplinar, em face do 
Guarda Civil Municipal de Osasco JOSÉ LOPES DA SILVA – Matr 110.377 por 
ter praticado transgressão disciplinar previsto nos termos do artigo 19º, inciso 
I,XV e XXXVLLL da Lei Complementar nº 129/2005, com efeito:

Designo para a composição da Comissão Processante, a Agente Disciplinar 
MARGARET VAZ FIGUEIRA, matricula nº 30.738, como Presidente, ROMILDA 
DA LUZ, matricula nº 20.922 e MATHEUS ABREU COSTA, matricula nº178.647, 
como membros.

Osasco, 12 de dezembro de 2017.
VALDECI DAS DORES MAGDANELO

Secretário de Segurança e Controle Urbano

CORREGEDORIA GERAL – GCMO
PORTARIA Nº114 /2017

VALDECI DAS DORES MAGDANELO, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e nos termos do artigo 90, inciso I, alínea “c”, da Lei 
Complementar Municipal nº 129, de 10 de fevereiro de 2005, torna pública a 
seguinte decisão:

Considerando as razões expostas no Termo de Providências de Apuração nº 
012/2015, determino a instauração de Procedimento Disciplinar, em face do 
Guarda Civil Municipal de Osasco GILVAN PROSPERO DE SOUZA – Matr 
18.327, por ter praticado transgressão disciplinar previsto nos termos do artigo 
18º, inciso XIV e XV da Lei Complementar nº 129/2005, com efeito:

Designo para a composição da Comissão Processante, o Agente Disciplinar 
DECIO MISSIANO DE OLIVEIRA, matricula nº 20.829, como Presidente, RO-
MILDA DA LUZ, matricula nº 20.922 e MATHEUS ABREU COSTA, matricula 
nº178.647, como membros.

Osasco, 11 de dezembro de 2017.
VALDECI DAS DORES MAGDANELO

Secretário de Segurança e Controle Urbano

GABINETE DO SECRETÁRIO
PROCESSO ADM. Nº. 019331/2017

Interessado: MANOEL MARTINS
Assunto: RECURSO DO AUTO DE MULTA Nº1134/2017

Despacho:

1) Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano às   fls.08 , e pelo 
que dos autos consta, DEFIRO, o pedido de recurso de multa de Nº 1134/2017, 
do estabelecimento BAR DO VIOLA DE OSASCO LTDA ME  sito Avenida Analice 
Sakatauskas  nº 232 – Bela Vista – Osasco – SP.  

2) Segue para as devidas providências.

3) Publique-se.

Osasco, 08 de dezembro de 2017.
VALDECI DAS DORES MAGDANELO

Secretário de Segurança e Controle Urbano-SECONTRU

SECRETARIA DE SEGURANÇA 
E CONTROLE URBANO

SECRETARIA DE SAÚDE

ERRATA

NA PORTARIA INTERNA SS N° 021/17, PUBLICADA NO IOMO DE 
09/06/17, PAG 47, ACERCA DA COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇAO 
DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL QUE ADMINISTRARÁ O HOSPITAL 
MUNICIPAL ANTONIO GIGLIO.

Art. 2º Os integrantes titulares e suplentes da Comissão Especial de 
Seleção a que se refere o artigo 1° , sob a presidência do representante 
da Secretaria de Saúde, foram indicados pelas Secretarias, conforme 
abaixo relacionados:

SECRETARIA DE SAÚDE
Onde se lê: 
Titular: Dr. Cristian Mauricio Pinto Cuellar - matrícula 91.379

LEIA-SE: 
Titular: Dr. João Ricardo Morina da Silva - matrícula 188.060

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Onde se lê: 
Titular - Bruno Mancini, matrícula 169.181
Suplente - Raquel Maria de Lima Alonso, matrícula 176.963

LEIA-SE: 
Titular - Raquel Maria de Lima Alonso, matrícula 176.963
Suplente - Richard Kendy Tanaka - matrícula 184.903

Conservando-se os demais indicados e disposição.

Osasco, 08 de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS VIDO
Secretário de Saúde

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
E DA MOBILIDADE URBANA

ATOS DO SECRETÁRIO

Assunto: Transferência de Direitos de Ponto de Estacionamento de Veículos 
de Aluguel (TÁXIS).

Considerando os fatos processados, e, nos termos da redação do artigo 15 
da Lei N.º 4.524/12,  torna público o deferimento do Processo arrolado abaixo:

PROCESSO Nº 	 NOME 			   PONTO/TÁXI
18248/2017	 CRISTIANO PINHEIRO	 19

Osasco, 07 de Dezembro de 2017
CARLOS EDUARDO PITTERI

SECRETÁRIO - SETRAN
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FRANCISCO CORDEIRO DA LUZ FILHO, Presidente, no uso das atribuições de seu cargo e para dar atendimento ao Egrégio TCESP, respeitando 
o princípio da publicidade dos Atos Administrativos, encaminha Resumo das Portarias de Aposentadoria e outros, conforme segue:

PORTARIAS

Portaria 463/2017
 Aposentadoria por Tempo de Contribuição e Idade a RUBENS MAURILIO DOS SANTOS, servidor(a) ocupante de cargo com provimento efetivo de Guar-
da Civil Municipal /1ª Classe  – Matrícula da PMO nº 18.394,  com proventos integrais e paridade, nos termos que dispõe o Art. 40, § 1º, III, “a” e § 3º da 
Constituição Federal, Art. 3º da EC 47/05, Art 37,  incisos I,II, III da LC 124/04,  conforme Processo Administrativo nº 3281/2017, a partir de 14/12/2017.

Portaria 464/2017
Conceder Pensão por Morte a JOÃO DOMINGOS DOS SANTOS GANDAREZ em caráter vitalício em virtude do falecimento do(a) ex-segurado(a) NEIDE 
RODRIGUES GANDAREZ, em 06/10/2017, assim a requerente está amparada no  Art. 12, I, Seção II da Lei Complementar nº 124 de 19 de julho de 
2004, e ainda  nos termos do artigo 54 da Legislação em vigor, c/c a Lei Federal nº 10887/04 e EC 41/03 , a partir de  06.10.2017 (data do óbito) conforme 
Processo Administrativo nº  5384/2017.

Portaria 465/2017
Conceder Pensão por Morte a PAULO SERGIO DE RESENDE em caráter vitalício em virtude do falecimento do(a) ex-segurado(a) ELISABETE LOTURCO 
DE RESENDE, em 04/10/2017, assim a requerente está amparada no  Art. 12, I, Seção II da Lei Complementar nº 124 de 19 de julho de 2004, e ainda 
no artigo 54 da Legislação em vigor, c/c a Lei Federal nº 10887/04 e EC 41/03, a partir de 04.10.2017 (data do óbito) conforme Processo Administrativo 
nº  5186/2017.

Portaria 466/2017
Conceder Pensão por Morte a ADELINA BITENCOURT DO NASCIMENTO em caráter vitalício em virtude do falecimento do(a) ex-segurado(a) NELSION 
PEREIRA NASCIMENTO, em 26/09/2017, assim a requerente está amparada no  Art. 12, I, Seção II da Lei Complementar nº 124 de 19 de julho de 2004, 
e ainda  nos termos do  artigo 54 da Legislação em vigor, c/c a Lei Federal nº 10887/04 e EC 41/03 , a partir de  08.11.2017 (data do requerimento) con-
forme Processo Administrativo nº  5463/2017.

Portaria 467/2017
Conceder Pensão por Morte a MARIA ROSA AMORIM DE OLIVEIRA em caráter vitalício em virtude do falecimento do(a) ex-segurado(a) JOSÉ BARBOSA 
DE OLIVEIRA, em 04/10/2017, assim a requerente está amparada no  Art. 12, I, Seção II da Lei Complementar nº 124 de 19 de julho de 2004, e ainda  
nos termos do  artigo 54 da Legislação em vigor, c/c a Lei Federal nº 10887/04 e EC 41/03, a partir de  04.10.2017 (data do requerimento) conforme 
Processo Administrativo nº  4936/2017.

Portaria 468/2017

Conceder Pensão por Morte a LUCIANO APARECIDO PACHECO DE BARROS em caráter vitalício em virtude do falecimento do(a) ex-segurado(a) 
ROSELI XAVIER PEREIRA DE BARROS, em 22/07/2017, assim a requerente está amparada no  Art. 12, I, Seção II da Lei Complementar nº 124 de 19 
de julho de 2004, e ainda  nos termos do  artigo 54 da Legislação em vigor, c/c a Lei Federal nº 10887/04 e EC 41/03 , a partir de 17/10.2017 (data do 
requerimento) conforme Processo Administrativo nº  5148/2017.

RETIFICAÇÕES:
Publicação do dia 11 de dezembro de 2017, pag. Nº 08 do IOMO
 Portaria nº 446 de  CARLOS HENRIQUE MORAES DE ALMEIDA
 Onde se lê....  Aposentadoria a partir de ......leia-se...... Aposentadoria por Tempo de Contribuição e Idade a partir de 13/12/2017 … que deixou de ser 
publicado

RETIFICAÇÕES:
Publicação do dia 08 de dezembro de 2017, pag. Nº 65 do IOMO
 Portaria nº 452 de  Paulo Robson Santiago 
Onde se lê.... Publicação do dia 08 de dezembro de 2017
leia-se...... Publicação do dia 11 de dezembro de 2017, pag. Nº 08 do IOMO
E não como foi publicado

INDEFERIMENTO:
Processo nº 3689/2017 – ROSICLER APARECIDA SANVIDO/matricula 4.394
Trata-se de análise do Indeferimento do recurso (recurso indeferido)  que em 05.12.2017 houve a manutenção do indeferimento.

Requer a Sra. Rosicler Aposentadoria Especial de Professor (através de seu recurso já indeferido ), onde  foi mantido o indeferimento do pedido em 
05.12.2017. 

31 de dezembro de 2017
FRANCISCO CORDEIRO DA LUZ

Presidente do IPMO – Osasco
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